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Propõe emenda aditiva ao Projeto de Lei
Ordináio n" 096/2024, que "Dispõe sobre as

díretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentáia de 2025, e dá outrds
providências " .

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALf,ZA APRoVA:

Art. l" Fica ADICIONADO o ârt. 4E do Projeto de Lei Ordinária n" 09612024, que fica com a

seguinte redação, renumerando-se os demais:

'Art. 48. O Poder Executivo, por intermédio das secretarias responsáveis,

disponibilizará semestralmente, no PoÍal da Transparência, em formato

acessivel, os relatórios referentes à execuçào dos Contratos de Gestão

pelas Organizações Sociais, evidenciando a prestação de contas completa

dos repasses transferidos pelo Município, em conformidade com o
disposto na Lei Municipal n" 8.704, de 13 de maio de 2003 e em

alterações posteriores.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMÀRA MTJNICIPAL DE FORTALEZA,

DE Df.2024.
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CÂNT,q,RA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

JUSTIFICATIVA

Atualnente no Município de Fortaleza impoÍantes politicas públicas são geridas por
Organizações Sociais, a exemplo das áreas de Saúde e Cultura. A publicação dos relatórios de
execução dos contratos de gestão, nos termos propostos pela Emenda, garantirá uma maior
transparência no acompaúamento das ações desenvolvidas pelas Organizações Sociais (OS),

defendendo que o Portal da Transparência seja utilizado para isso, ampliando a atual
obrigatoriedade de publicação apenas no Diário Oficial do Município. Trata-se, portanto, de
mecanismo que garante a transparência da gestão fiscal, nos termos do art. 48 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, sendo salutar para o fortalecimento da democracia participativa e do

controle social das políticas públicas.
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